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	CIRCULAR CNS 019/2010
	Brasília, 19 de fevereiro de 2010.


Prezados Diretores,

Encaminhamos, em anexo, Circular da Assessoria Jurídica da CNS e publicação do Diário Oficial, do último dia 11 de fevereiro, informando sobre o comunicado da CMED, que suspendeu os efeitos da Resolução 03. 

A medida da CMED foi motivada pela ratificação da liminar concedida pela Justiça Federal, que foi publicada no DOU no dia 04 de fevereiro. 
Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS







[image: image1.png]

[image: image2.png]


